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Governadoria do Estado

Leis

LEI Nº 11.298

Dispõe sobre o uso de cartão 
Passe Escolar ou cartão Estudante 
Gratuito como documento para 
concessão do benefício da 
meia-entrada aos estudantes do 
Estado do Espírito Santo.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Na ausência da Carteira 

benefício do pagamento da meia-

mediante a apresentação do cartão 
Passe Escolar ou cartão Estudante 
Gratuito.
Parágrafo único. Os cartões de que 
trata este artigo são os emitidos 

-
rias ou empresas que gerenciam 
o sistema de transporte público de 
passageiros no Estado do Espírito 
Santo para os estudantes do ensino 
público ou privado.

-
nária ou empresa responsável pela 
emissão do passe escolar deverá 
informar no cartão o número desta 
Lei e a frase: �Este cartão vale 

concessão de meia-entrada.�.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

de maio  de  2021.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 673327

LEI Nº 11.299

Dispõe sobre a autenticação 
de documentos juntados por 
advogado aos autos de processos 
administrativos que tramitam no 
âmbito da Administração Pública 

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre 
a autenticação de documentos 
juntados por advogado aos autos 
de processos administrativos que 
tramitam no âmbito da Administra-
ção Pública do Estado do Espírito 
Santo.
Art. 2º  A autenticação de 
documentos fotocopiados ou di-

processos administrativos físicos 
e digitais poderá ser feita por 

-

declaração de que conferem com 
os originais.
Art. 3º  Ressalvam-se as situações 
nas quais seja impugnada a au-
tenticidade do documento pela 
autoridade administrativa ou por 
interessado.
Parágrafo único. Nas situações 
descritas no caput

do documento original para 

e quando outra medida não se 
mostre mais adequada.
Art. 4º  Fica acrescentado o art. 

redação:
-A A autenticação de 

documentos fotocopiados ou digi-

a juntada se der por advogado 
-

declaração de que conferem com os 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

maio  de  2021.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 673340

LEI Nº 11.300

Cria o Fundo de Apoio Rural - 

para garantir o acesso facilitado 
-

mentos para produtores rurais dos 
Municípios atingidos por desastres 
naturais e intempéries climáticas.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Fundo 

a prover recursos para garantir 

do Estado do Espírito Santo 
atingidos por desastres naturais e 
intempéries climáticas.

I - tenham propriedade rural 
-

vadamente atingido por desastres 

declarado por ato de autoridade 
competente no âmbito municipal 
ou estadual; e
II - cuja propriedade rural tenha 
sido diretamente atingida pela 
situação descrita no caput

mediante comprovação por meio 
de laudo técnico emitido por 

que vier a ser estabelecida no 
Regulamento.
Art. 2º O Fundo será constituído 
dos seguintes recursos:
I - dotações consignadas 
anualmente no orçamento do 
Estado do Espírito Santo;
II - transferências de recursos da 
União e dos Municípios atingidos por 
desastres naturais e intempéries 

autarquias e empresas públicas e 
de economia mista e fundações;

-

-
mentos e legados de entidades 
nacionais ou estrangeiras de 

não governamentais;

jurídicas;
-

mentos concedidos com recursos 
do Fundo;

Financeiro sobre as disponibilida-

das operações do Fundo.

do Fundo serão depositados em 

-
vamente pelo Agente Financeiro e 
Operador do Fundo.

SEFAZ.
Art. 3º  Os recursos do Fundo serão 

-

cumpram os requisitos do art. 1º.
Art. 4º  Os recursos do Fundo não 

permanecerão depositados na 
conta bancária vinculada ao Fundo.
Parágrafo único. O superávit 

patrimonial do FAR quando do 

do Tesouro Estadual e de forma 

tratar de recursos vinculados 

legislação federal ou decorrentes 

quando houver.
Art. 5º  As condições gerais dos 

Operador do Fundo será o Banco 
de Desenvolvimento do Estado 

cabendo-lhe:
I - prestar os serviços técnicos 

Fundo;
II - liberar os recursos e efetuar a 
cobrança administrativa e judicial 

como seu mandatário;
III - representar judicialmente e 

documentos do Fundo; e

procedimentos operacionais para 

obedecidos os critérios gerais desta 
Lei e sua regulamentação.

disponíveis do Fundo serão 

poupança.
Art. 8º  Pela gestão dos recursos 

-

Art. 9º  As despesas de qualquer 

inclusive as decorrentes de 
demandas judiciais relacionadas 

reembolsadas pelo Fundo ao 

Art. 10.  O Fundo terá escrituração 

de contas ao Tribunal de Contas do 

pertinente.

no Plano Plurianual - PPA para o 

-
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